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Formulário para aditamento de um novo tipo de matéria fertilizante não harmonizada ao anexo I da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho
[previsto nos artigos 19.º, 20.º e 21.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril]
	1. Identificação do operador económico 
	Fabricante
	

	
	Importador
	

	
	Distribuidor
	


	Nome ou designação social
	

	Morada: Rua
	

	Código Postal e Localidade
	

	País: 
	UE
	

	
	EEE
	

	
	Turquia
	

	Telefone
	

	E-mail 
	

	Número de identificação fiscal
	


	2. Identificação da fábrica que produz a matéria fertilizante


	Nome ou designação social
	

	Morada: Rua
	

	Código Postal e Localidade
	

	País: 
	UE
	

	
	EEE
	

	
	Turquia
	

	
	Terceiro
	

	Telefone
	

	E-mail
	

	Número de identificação fiscal
	


	A instalação na qual é produzida a matéria fertilizante encontra-se devidamente licenciada para a sua produção:

	Referência da licença
	

	Data de validade
	

	Entidade que emitiu a licença
	


	3. Identificação da matéria fertilizante


	Designação do grupo *
	
	

	Denominação do tipo proposta
	


* De acordo com a classificação do anexo I da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.

	4. Matérias-primas utilizadas no fabrico da matéria fertilizante 
	


	4.1. Ingredientes de origem orgânica (animal e/ou vegetal) 
	Código*
	% em massa

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


* Códigos numéricos constantes do anexo IV da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.

	4.2. Ingredientes minerais
	% em massa

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


	4.3. Água
	


	4.4. Outros ingredientes
	% em massa

	
	

	
	

	
	

	
	

	. Identificação da espécie de alga
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	. Identificação da estirpe(s) de bactérias fixadoras de azoto que integram o inoculante

(Concentração superior a 109 ufc/ml ou g)
	% em massa

	
	

	
	

	. Identificação da estirpe(s) de bactérias solubilizadoras de fósforo que integram o inoculante

(Concentração superior a 108 ufc/ml ou g de adubo)
	% em massa

	
	

	
	

	. Identificação do género e da(s) espécie(s) de fungos micorrízicos que integram o inoculante
	

	
	

	
	


	4.5. Agentes complexantes para complexar o cálcio                                  (aplicável ao Subgrupo 1.2)
	% em massa

	Ácido lignossulfónico
	
	

	Ácido heptaglucónico
	
	


	Descrição do processo de fabrico
	


	5. Forma de apresentação do produto e modo de emprego


	Forma de apresentação*
	Líquido
	

	
	Granulado
	

	
	Pó
	

	
	Peletizado
	

	
	Outra forma (indicar qual)
	

	Modo de emprego
	


* Selecionar apenas uma opção.

	6. Conteúdo em nutrientes
	Total (%)


	6.1. Macronutrientes principais
	

	Azoto (N) total
	

	N nítrico
	

	N amoniacal
	

	N orgânico
	

	N ureico
	

	Fósforo (P2O5)
	

	(P2O5) solúvel em água
	

	(P2O5) solúvel em citrato de amónio neutro
	

	Potássio (K2O)
	

	(K2O) solúvel em água
	

	N (total)+ P2O5 + K2O
	

	6.2. Macronutrientes secundários
	

	Trióxido de enxofre (SO3)
	

	Óxido de sódio (Na2O)
	

	Óxido de cálcio (CaO)
	

	Óxido de magnésio (MgO)
	

	6.3. Micronutrientes
	

	Boro (B)
	

	Cobalto (Co)
	

	Cobre (Cu)
	

	Ferro (Fe)
	

	Manganês (Mn)
	

	Molibdénio (Mo)
	

	Zinco (Zn)
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


	7. Outras características
	% m/m


	Matéria orgânica total
	

	Carbono orgânico
	

	Extracto húmico total
	

	Ácidos húmicos
	

	Ácidos fúlvicos
	

	Aminoácidos livres
	

	Ácido glutâmico
	

	Humidade (%)
	

	Condutividade elétrica (mS/cm, 25º no extracto de saturação)
	

	Massa volúmica aparente (Kg/dm3)
	

	pH
	

	Relação C/N
	

	Grau de solubilidade total (%)
	

	Conteúdo em cloro
	

	Valor neutralizante
	

	Reatividade
	

	Capacidade de retenção de água
	

	Matéria seca
	

	
	

	
	

	
	


	8. Conteúdo em metais pesados
	mg/Kg ms


	· Arsénio (As)**
	

	· Cádmio (Cd)**
	

	· Chumbo (Pb)**
	

	· Cobre (Cu)
	

	· Crómio (Cr)
	

	· Mercúrio (Hg)**
	

	· Níquel (Ni)
	

	· Zinco (Zn)
	

	· 
	

	· 
	


	9. Microrganismos


	
	

	
	


	10. Documentos a anexar 


· Processo técnico, em língua portuguesa, não excedendo 40 páginas, que satisfaça os requisitos dos artigos 19.º e 20.º e do anexo do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril.
· Relatório, redigido em língua portuguesa, dos resultados dos ensaios experimentais que demonstrem a eficácia agronómica da matéria fertilizante.
[Que comprove o cumprimento do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 19.º e do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril].
· Relatório emitido por laboratório indicando os resultados das análises realizadas ao produto e efetuadas de acordo com os parâmetros analíticos estabelecidos no Anexo V da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho, e realizadas nos termos do n.º 5 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril.
(Deverá incluir a denominação comercial, a identificação dos métodos analíticos utilizados, estar datado e assinado pela entidade responsável pelas análises).
· Comprovativo da aprovação do respetivo estabelecimento de acordo com os requisitos constantes do Regulamento (CE) n.º 1069/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro, no caso de se utilizarem matérias-primas de origem animal no fabrico da matéria fertilizante.

(A que se refere a alínea l) do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril).
(Aplicável caso tenha indicado, no ponto 4.1, matérias-primas de origem animal).
· Rótulo ou documento de acompanhamento do produto.
(Elaborado de acordo com o disposto nos artigos 15.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril e 12.º da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho, conjugado com o Anexo VI da mesma Portaria).
· Ficha de Dados de Segurança (FDS).
[Elaborada de acordo com os requisitos estabelecidos no anexo II do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro, relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas (Regulamento REACH), que foi substituído pelo texto constante do anexo do Regulamento (UE) 2020/878, da Comissão de 18 de junho de 2020].

	11. Pedido de aditamento de um novo tipo de matéria fertilizante não harmonizada 


· Na qualidade de responsável pelo fabrico do produto acima identificado, solicito o aditamento de um novo tipo de matéria fertilizante não harmonizada ao anexo I da Portaria n.º 185/2022, de 21 de julho.
Data:
Assinatura do responsável pela colocação no mercado:
Direção-Geral da Economia – DGE *  Av. da República, 79  *  1069-218 Lisboa

Tel. 217911600 *
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